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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 008/2025 

 
 

O Município de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos e Secretaria Municipal de Educação 
com anuência e autorização do Prefeito Municipal, faz saber que, conforme especifica o 
Art. 37, inciso IX da Constituição Federal e nos termos da Lei Municipal nº 268/2000, de 
1º de março de2000, alterada pela Lei Municipal nº 496/2005, de 28 de dezembro de 
2005, ESTABELECE NORMAS PARA A SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS 
HABILITADOS E NÃO HABILITADOS (A TÍTULO PRECÁRIO) PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA PARA OS 
CARGOS QUE ESPECIFICA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO-ES, de 
acordo com o que se segue:  

 
 
O município de Vila Pavão/ES através da Secretaria Municipal de Educação 
torna público o EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001/2025 do Processo Seletivo 
Simplificado nº 008/2025, que faz a seguinte correção:  

 
 
 

CORREÇÃO: Nas Fichas de Inscrição ANEXO VI e VII para os cargos de 
Motorista SEMED 01 e Motorista SEMED 02 onde está: Curso avulso na área 
pleiteada ou afins, acima de 80 horas até 119 horas concluídos no período de 
01/01/2020 a 30/11/2025. 

 
Lê-se: Curso avulso na área pleiteada ou afins, acima de 50 horas até 119 horas 
concluídos no período de 01/01/2020 a 30/11/2025. 

 
 

Acrescenta-se : Curso avulso na área pleiteada ou afins, acima de 08 horas até 
49 horas concluídos no período de 01/01/2020 a 30/11/2025 

 
 
 
 
 

              Josimar Bichi  
Secretário Municipal de Educação  
     Decreto Nº 2.397/2025 
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ANEXO VI 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL N° 008/2025  

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

MOTORISTA - SEMED 01 
I – TEMPO DE SERVIÇO PESO/MÊS TEMPO/MESES PONTOS 

Na função pleiteada, na rede pública e/ou privada, será atribuído 1,0 (um ponto) 
por mês trabalhado, até o limite de 30 (trinta) meses. 01/01/2020 a 30/11/2025 

1,0 
  

II – FORMAÇÃO E CURSOS 
Pontos por 

título/ 
atividade 

Pontuação 
máxima 

Nº DE 
PONTOS 

- Pós-graduação Lato sensu com duração mínima de 360horas. (limite de 02 pós) 

1   
2   

10,0   

- Graduação concluída ou Cursando Graduação em Nível Superior em qualquer área – 
do 5º ao último período (limite 1 certificado) 
1  

7,0   

- Ensino Médio Concluído 5,0   

- Ensino Fundamental Concluído 4,0   

- Curso avulso na área pleiteada ou afins, com carga horária de 120 horas ou mais no 

período de 01/01/2020 a 30/11/2025 

1   
2   
3   
4   
5   

3,0   

- Curso avulso na área pleiteada ou afins, acima de 50 horas até 119 horas concluídos 
no período de 01/01/2020 a 30/11/2025 

1   
2   
3   
4   
5   

2,0   

- Curso avulso na área pleiteada ou afins, acima de 08 horas até 49  horas concluídos 
no período de 01/01/2020 a 30/11/2025 

1   
2   
3   
4   
5  ________________________________________________________ 

1,0   

Nome do Candidato: 

Data de Nascimento: 

Telefone de Contato: 1ª opção 2ª opção 

Endereço: 

E-mail: 
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TOTAL DE PONTOS OBTIDOS NOS ITENS I E II: TOTAL: 

 

 
“Declaro verdadeiras as informações aqui prestadas e estou ciente de que qualquer falsa alegação ou 
omissão de informações, conforme disposto em Edital, implicará em minha exclusão do processo seletivo 
simplificado, sujeitando- me as penas da Lei. Declaro conhecer e estar de acordo com as exigências contidas 
no Edital, especialmente, em caso de convocação para contratação, com a apresentação da documentação 
exigida completa no ato da chamada, sob pena de ser considerado(a) desistente do processo seletivo. Declaro 
para os devidos fins e sob penas da Lei, previstas no artigo 293 e seguintes do Código Penal, que participei 
dos cursos pós-graduação e cursos avulsos, acima listados”. 

 

 

Possui deficência ( ) sim (  ) não 

 

               Me autodeclaro (   ) negro       (  ) pardo 
               (    ) indígena 
 
 
 

 
Vila Pavão – ES, de de 2025. 

 
 
 

 

Assinatura do Candidato (a) 
 
 
 
 
 

Número de folhas (exceto a ficha de inscrição:  _________                                                                                                                                                                                 Espaço reservado a banca 
 
 
 
 

Número da Inscrição 
 
 
 
 

__________________________ 
Assinatura do recebedor 

Apresentei a CNH na categoria “D” ou superior, como requisito para inscrição: ( ) Sim ( ) Não 
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ANEXO VII 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL N° 008/2025 

 FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

Nome do Candidato: 

Data de Nascimento: 

Telefone de Contato: 1ª opção 2ª opção 

Endereço: 

E-mail: 

 

MOTORISTA - SEMED 02 
I – TEMPO DE SERVIÇO PESO/MÊS TEMPO/MESES PONTOS 

Na função pleiteada, na rede pública e/ou privada, será atribuído 1,0 (um ponto) 
por mês trabalhado, até o limite de 30 (trinta) meses. 01/01/2020 a 30/11/2025 

1,0 
  

II – FORMAÇÃO E CURSOS 
Pontos por 

título/ 
atividade 

Pontuação 
máxima 

Nº DE 
PONTOS 

- Pós-graduação Lato sensu com duração mínima de 360horas. (limite de 02 pós) 

1   
2   

10,0   

- Graduação concluída ou Cursando Graduação em Nível Superior em qualquer área – 
do 5º ao último período (limite 1 certificado) 
1  

7,0   

- Ensino Médio Concluído 5,0   

- Ensino Fundamental Concluído 4,0   

- Curso avulso na área pleiteada ou afins, com carga horária de 120 horas ou mais no 
período de 01/01/2020 a 30/11/2025 

1   
2   
3   
4   
5   

3,0   

- Curso avulso na área pleiteada ou afins, acima de 50 horas até 119 horas concluídos 
no período de 01/01/2020 a 30/11/2025 

1   
2   
3   
4   
5   

2,0   

- Curso avulso na área pleiteada ou afins, acima de 08 horas até 49  horas concluídos 
no período de 01/01/2020 a 30/11/2025 

1   
2   
3   
4   
5  ________________________________________________________ 

1,0   

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS NOS ITENS I E II: TOTAL: 
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“Declaro verdadeiras as informações aqui prestadas e estou ciente de que qualquer falsa alegação ou omissão de  
informações, conforme disposto em Edital, implicará em minha exclusão do processo seletivo simplificado, sujeitando- 
me as penas da Lei. Declaro conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital, especialmente, em caso de 
convocação para contratação, com a apresentação da documentação exigida completa no ato da chamada, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do processo seletivo. Declaro para os devidos fins e sob penas da Lei, previstas no artigo 293 
e seguintes do Código Penal, que participei dos cursos pós-graduação e cursos avulsos, acima listados”. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Possui deficência ( ) sim (  ) não 

 

               Me autodeclaro (   ) negro       (  ) pardo 
               (    ) indígena 
 
 
 

 
Vila Pavão – ES, de de 2025. 

 
 
 

 

Assinatura do Candidato (a) 
 
 
 
 
 

   Número de folhas (exceto a ficha de inscrição  _______                                                                     

Apresentei a CNH na categoria “D” ou superior, como requisito para inscrição: ( ) Sim ( ) Não 

Apresentei o curso específico na área de transporte escolar conforme Res. 168/2004 do CONTRAN: ( ) SIM  ( ) Não 

Espaço reservado a banca 
 
 
 
 

Número da Inscrição 
 
 
 
 

__________________________ 
Assinatura do recebedor 
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